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SUMÁRIO SICAD – Sistema de Cadastro Pessoas Físicas e Jurídicas

INTRODUÇÃO

O SICAD substituirá o atual Cadastro, sistema responsável por registrar e manter atuali-
zadas as informações cadastrais dos jurisidicionados – órgãos da administração pública 
municipal, estadual e federal - , pessoas fisicas e pessoas juridicas de direito privado.

Essas informações fazem parte do Banco de Dados do TCE e são utilizadas em to-
dos os sistemas do Tribunal.

O cadastro inicial da entidade é realizado pela Diretoria de Protocolo – Gerência de 
Comunicação e Cadastro, mediante o envio, via o endereço de  e-mail  dp_canalcomunicacao_
cadastro@tce.pr.gov.br, da documentação exigida para esse fim. No caminho abaixo voce 
encontrará a página onde consta a relação dos documentos necessários, bem como um 
formulário específico para cada tipo de entidade, que deverá ser totalmente preenchido. 
Caso falte algum documento ou algum campo não esteja corretamente preenchido, um 
email será enviado alertando sobre o problema.

http://www1.tce.pr.gov.br ➭ Serviços ➭ Cadastro de Entidade ➭ Primeiro Cadastro

Efetuado o primeiro cadastro, a responsabilidade de atualização dos dados ficará 
a cargo dos responsaveis pela entidade. Para essa finalidade será enviado para o 
email do representante legal e para o email do responsável técnico um login(CPF 
da pessoa) e uma senha provisória – que deverá ser alterada no primeiro acesso ao 
sistema - para ingresso no SICAD.

Por isso a exigência dos endereços de email distintos para cada um dos responsá-
veis e para a instituição.

Por medida de segurança aconselhamos que o login e senha para acesso ao SICAD 
não sejam repassados para terceiros, evitando dessa forma que o cadastro seja 
atualizado indevidamente. Como já descrito anteriormente a responsabilidade de 
ingresso ao sistema e de sua atualização é da pessoa que recebeu a permissão de 
acesso, via email, ao referido sistema.

Vale ressaltar a importância da atualização do cadastro, haja vista que o acesso aos 
demais sistemas disponibilizados pelo TCE exigem que o cadastro esteja permanen-
temente atualizado, não só no que se refere aos mandatos dos responsáveis, como 
também que todos os campos de seus endereços estejam corretamente preenchi-
dos, (campos marcados com um *), para que as correspondencias a serem enviadas 
chegem aos seus destinatários.

Uma das novidades nesse sistema é a liberação automática do login e senha para a 
atualização do Cadastro e para o sistema de Canal de Comunicação, ou seja, toda 
vez que for incluido um novo gestor ou um novo responsável técnico, será enviado 
por email automático, um login e senha de acesso ao SICAD.



Sistema de Cadastro Pessoas Físicas e Jurídicas

6

Da mesma forma quando um dos responsáveis deixar o cargo o acesso será removi-
do e enviado um email comunicando a remoção do acesso ao SICAD  a ao Canal de 
Comunicação.
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Com referência às solicitações dos acessos aos demais sistemas do TC, como por exem-
plo – ATOTECA, SIM AM, SIM AP, SGA, SIT, SEICED, SIT e os módulos do SIAP- , deverão 
ser efetuadas via demanda no sistema Canal de Comunicação – CACO.

http://www1.tce.pr.gov.br ➭ Contato ➭ Fale Conosco ➭ Canal de Comunicação ➭ 
Acesso ao Sistema

Acessar o CACO com o login e senha, selecionar o assunto Cadastro, subassunto  
Solicitações de Senhas – Superusuário. No quadro disponibilizado pelo CACO des-
crever para qual sistema deseja que seja liberado login e senha.

A demanda será acolhida e uma vez liberado o acesso solicitado será respondida a 
demanda.

Importante ressaltar que os acessos de superusuários só serão liberados para o res-
ponsável legal e/ou responsável técnico, que em posse da senha de superusuário 
poderá entrar no sistema de Gerenciamento de Usuário e liberar para outra pessoa 
o ingresso, bastando para isso selecionar o sistema desejado, digitar o CPF do novo 
usuário, selecionar o tipo de acesso e clicar no botão conceder acesso.

Recomendamos que removam os acessos aos sistemas disponibilizados, quando o 
usuário não mais fizer parte do quadro de servidores da instituição.

http://www1.tce.pr.gov.br ➭ Serviços ➭ Gerenciamento de Usuário
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ACESSO AO SICAD

O acesso ao SICAD será disponibilizada no site do TCE no menu:

http://www1.tce.pr.gov.br ➭ Serviços ➭ Cadastro de Entidade ➭ Atualização

Digitar o login (CPF) e senha.

Havendo mais de uma entidade para um determinado usuário, selecionar àquela 
que deseja efetuar a atualização.
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ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO

Sempre que o cadastro estiver desatualizado aparecerá em vermelho a mensagem 
DESATUALIZADO, assim como o nome do responsável cujo mandato já tenha vencido.

A tela mostra também o CNPJ e nome da entidade, além do atual Responsável legal 
e Responsável Técnico e outros responsáveis exigidos pelo sistema.

Para proceder a atualização do cadastro, basta clicar no botão ➭

ATUALIZAR PESSOA

Na tela seguinte são mostrados todos os dados referente a instituição. Ao final da 
página clicar no botão ➭

AVANÇAR  

Alertamos que a entidade deverá também manter atualizadas as informações da 
Ficha Cadastral. Caso identifique alguma informação incorreta ou incompleta, e o 
sistema não possibilite a alteração, notifique ao TCE via Canal de Comunicação.
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As próximas telas apresentam respectivamente os cadastros do Representante 
Legal, do Responsável Técnico, Responsável pela Tesouraria, Controlador Interno, 
de acordo com o classificação da Instituição.
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Selecione por meio da respectiva tela, qual responsável é necessário atualizar.

Se o responsável continua no cargo basta apenas alterar a data fim. Clicar na coluna 
Editar da tabela Vínculos, e na área Papel, campo Fim, selecionar ou digitar a nova data.

Clicar no botão ➭

AVANÇAR



Sistema de Cadastro Pessoas Físicas e Jurídicas

12

INCLUSÃO DE UM NOVO RESPONSÁVEL

Porém se for necessário incluir um novo responsável, digitar o número do CPF. Clicar 
no botão ➭

BUSCAR

No exemplo apresentado foi selecionada a opção de inclusão do Responsável Téc-
nico. A tela será preenchida com as informações, da Receita Federal. Se houver 
necessidade de alteração de algum campo esse procedimento deverá ser efetuado 
nesse momento. 

Atenção especial deverá ser dada para a grafia correta do campo email, haja vista 
que, o login e a senha de acesso ao SICAD será enviado para o endereço de email 
digitado nesse campo pelo responsável pela atualização.

Vale ressaltar que caso o nome da pessoa jurídica ou física não esteja correto, será 
necessário enviar uma demanda, assunto Cadastro, subassunto Solicitação de Alte-
rações de Nomes no Cadastro, para que a alteração possa ser efetivada, haja vista 
que o sistema não permitirá a alteração pelo usuário. 

Para que a alteração seja realizada é necessário que o nome seja o mesmo que cons-
ta no site da Receita Federal.

Observar que, como haverá a migração dos dados do sistema antigo para o SICAD, mes-
mos os mandatos que foram incluídos equivocadamente, constarão nesse novo sistema, 
o que poderá ocasionar que a entidade fique com a situação de DESATUALIZADO.

Para solucionar o problema, uma demanda deverá ser criada no Canal de Comuni-
cação, assunto Cadastro, subassunto Solicitação de Alterações de Nomes, mencio-
nando os responsáveis e os mandatos corretos, para que possam ser alterados pela 
área de Informática do TCE. Note que não poderá haver lacunas, ausências e/ou 
sobreposição de mandatos.
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Tela do responsável técnico.

A tela esta dividida em áreas, de Informações da Pessoa Física, Documentos, Papel e 
Vínculos.

Na área Documentos é possível registrar o órgão de classe ao qual pertence o res-
ponsável, como por exemplo, o CRC, OAB, etc.

Após selecionar o Documento e preencher o Número e UF, clicar no botão ➭

ADICIONAR
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Na área Papel, selecionar o Cargo do responsável que esta sendo incluído e a Data 
Fim, o sistema já carrega a data de inicio correta, isto é, um dia após o término da 
saída do responsável anterior. Clicar no botão ➭

ADICIONAR

Na área Vínculo são mostrados todos os mandatos em que o responsável atuou 
como responsável na instituição.

Concluída a alteração, proceda da mesma forma caso necessite atualizar/incluir ou-
tro responsável. Não havendo essa necessidade, avance até encontrar a tela de Con-
firmação de Dados.
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CONFIRMAÇÃO DE DADOS

O campo Responsável pelas Informações mostrará o CPF da pessoa que está aces-
sando o SICAD e está realizando a atualização do cadastro.

O campo código deverá ser preenchido com o Código de Confirmação que o sistema 
envia para o email da pessoa que está acessando o SICAD para atualizar o cadastro. 

Vale lembrar que, toda vez que entrar no sistema para atualizar os dados da Entida-
de, um novo código é gerado e enviado para o email da pessoa que esta acessando 
o sistema. Uma vez digitado esse código. Clicar no botão ➭

VALIDAR

Validação efetuada o botão Confirmar é habilitado. Clicar no botão ➭

CONFIRMAR
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CADASTRO ATUALIZADO

Para concluir a atualização do cadastro basta clicar no botão ➭

FINALIZAR  
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CONTATOS

Telefones para contato com a Diretoria de Protocolo – Gerência de Comunicação e 
Cadastro:

(0xx41) 3350-1736
(0xx41) 3350-1737
(0xx41) 3350-1792
(0xx41) 3350-1649
(0xx41) 3350-1939
(0xx41) 3350-1903

E-mail: dp_canalcomunicacao_cadastro@tce.pr.gov.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Praça Nossa Senhora de Salette, s/n – Centro Cívico

Curitiba – Paraná – CEP 	  80530-910



DP - DIRETORIA DE PROTOCOLO
41.3350-1792/1736/1939/1903/1649/1881

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


